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ESTADO DO ESPfRJTO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

1 Ano de~~ª 1. 

11P 11R ~D ~IC 11E S S ~D 
Nº 9l3t20Jn 

. Interessado: ~~-/b.,.'k __ Q»-~---·-···-
__ f~.9:!L"-Ou.~.-~~---·e.~.Qi>_'L. . .J4ºLQ ..... 

Assunto: ·--~~---T~---·---~-------0.:.~ ...... ~~~-----~---··· 
------·····---~-:. ____ e.~olQ.!!. ...... m.~ ....... &.fº1:v. ............ : .................. . 

AUTUAÇÃO 

Aos --·-·-··-·······-········································-······························dias do mês de 

··-··----···-···········---·-·-··········· do ano de ...................................................................................................... . 

autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 



~. 0 Câr;1~ra 'Y'~nicipal de C~latina 
~ --"~~/ ~ Palac10 Justiniano de Mello e Silva Netto 

~·•#. 1 V,~ l..fJ Estado do Espírito Santo 
~ ••• ;i;s;;~".'i/) ~ 'W\) 
~~ 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.0 !UM /2010 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ COLATINENSE A SRA. 
GERALDA MOREIRA GASPAR ........................................... . 

A Câmara Municipal dé Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1° - Fica concedido Título. de Cidadã. Colatinense a Sra. GERALDA 
MOREIRA GASPAR,pelos relevantes serviços prestados à sociedade 
Colatinense. 

Artigo 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua aprovação, 
ficando revogadas as disposições em contrários. 

Sala das Sessões, 
Em, 04 de Agosto de 201 O. 
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EMAIL.: camaracolatina@veloxmail.com.br 
Cx. Postal- COLATINA- ES-CEP.: 29.700-220 TELEFAX.: (27) 3722-3444 
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Câm'ara Munic pai de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.343/201 O 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ COLATINENSE A 
SRA. GERALDA MOREIRA GASPAR .................................. . 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1 º - Fica concedido Título de Cidadã Colatinense a Sra. GERALDA MOREIRA 
GASPAR, pelos relevantes serviços prestados à sociedade colatinense 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

,.{':• 

:-Liblique-se. 

Cx. Postal 242 - COLATINA-ES - CEP.: 29.700-220 

E-mail: camara@camaracolatina.es.gov.br 
TELFAX.: (27) 3722.3444 


